LEI Nº. 4.345/2016, DE 31 DE AGOSTO DE 2016
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82, VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 527.000,00 (quinhentos e vinte e sete mil reais) na seguinte classificação orçamentária:

09.04.10.302.1003.2072 MANUTENÇÃO DOS SER. ASSIST. DA SAÚDE

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 945...............R$ 527.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

02.01.04.125.0025.2007 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 221...................R$ 2.000,00

02.03.05.182.0029.2152 FUNDO MUNICIPAL PARA DEFESA CIVIL

3.3.3.90.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/ 236......................R$ 1.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 237...................R$ 1.000,00

3.3.3.90.47.00.000000 Obrigações Tributárias e contributivas c/ 238.................R$ 1.000,00

3.3.3.90.48.00.000000 Outros Aux. Financ. a Pessoa Física c/ 239.....................R$ 1.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 241..................R$ 1.000,00

08.04.13.392.0100.2054 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MUSEU

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 847..............................................R$  3.100,00

08.04.13.392.0100.2059 RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ANTIGA IGREJA MATRIZ

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 1817...............R$ 15.100,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1819..............R$      500,00

08.05.27.812.0181.2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEP. DE DESPORTO

3.3.3.50.41.00.000000 Contribuições c/ 1830......................................................R$ 2.800,00

09.10.08.241.0040.2234 MANUT. DO FUNDO MUN. DO IDOSO

3.3.3.90.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Fsica c/ 19127...................R$ 1.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 19128...............R$ 1.500,00

10.01.20.601.0133.2133 MANUTENÇÃO DO HORTO MUNICIPAL

3.3.1.91.13.03.000000 Contribuição Patronal para o RPPS c/ 2014...................R$     500,00

3.3.3.90.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/ 1053...................R$  3.000,00

3.3.3.90.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/ 1055.............R$     600,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 1092............................................R$  1.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1056..............R$ 10.000,00

10.01.20.601.0142.2217 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CASA DO PRODUTOR

3.3.3.90.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/ 2151...................R$     500,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 2156...............R$  1.000,00

10.02.04.122.1006.2117 MANUTENÇÃO DO DEP. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

3.3.3.90.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 1110....................................................R$  1.000,00

3.3.3.90.35.00.000000 Serviços de Consultoria c/ 2255....................................R$   4.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 1099................R$  4.850,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Materiais Permanentes c/1109............R$   4.528,51

10.02.04.130.1006.2136 INCENTIVO A EMPRESAS LEI 2448/2007

3.3.3.60.41.00.000000 Contribuições c/ 1047...................................................R$ 44.000,00

3.3.3.90.35.00.000000 Serviços de Consultoria c/ 2047....................................R$   4.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 1041...............R$ 10.000,00

3.3.3.90.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/ 2105............R$   1.000,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/2261............................................R$   1.000,00

3.4.4.90.61.00.000000 Aquisição de Imóveis c/ 1040........................................R$   1.000,00

10.02.16.482.0117.2254 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DISTR.

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/2254.............................................R$     501,52

10.03.04.122.0150.2103 MANUT. DAS ATIV. DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

3.3.3.90.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 1021.....................................................R$ 1.000,00

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1029.........................................R$ 7.500,00

3.3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita c/ 2139......................R$  5.000,00

3.3.3.90.33.00.000000 Passagens e Despesas com Locomoção c/ 2257.............R$  2.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outro Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 1030................R$   3.500,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 2245...........................................R$   2.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1023...............R$  5.000,00

10.03.14.451.0150.1304 REVITALIZAÇÃO TURISTICA DA CASCATA SÃO MIGUEL

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 2258.........................................R$  1.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outro Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 2268.................R$  1.000,00

09.05.10.301.1003.1059 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DA UBS TRAVESSÃO

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 10917.........................................R$ 10.000,00

09.05.10.301.1003.1060 Construção da Academia do Travessão c/ 10943.......R$ 10.000,00

09.05.10.813.0104.1057 CONSTRUÇÃO DA UBS NAVEGANTES

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 10913.........................................R$ 12.000,00

07.02.15.451.1006.2076 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 769.................R$  3.120,00

06.01.15.451.0171.1265 DUPLICAÇÃO DA PONTE

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 603...............................................R$   542,00

06.01.15.451.0171.1310 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 673..................R$ 2.933,09

03.01.04.122.0021.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECR. DE ADM.

3.3.1.91.13.99.000000 Outras Obrigações Patronais c/347..............................R$ 200.000,00

05.01.28.843.0000.2019 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA

3.4.6.90.71.00.000000 Principal da Divida Contratual c/515..........................R$ 136.924,88
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 31 DE AGOSTO DE 2016.
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PUBLIQUE-SE
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PREFEITA MUNICIPAL.

 


MARIA ELENA SCHERER ENGELMANN, 


SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.
